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Indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria competente, a
instalação de placa de sinalização informativa com os dizeres “Proibido Jogar Lixo” na
praça situada na Rua Maria Lucas de Souza, no bairro Jardim Miriam.

Proposição redigida por Andrielle Vanessa da Silva Piva

Lida na sessão de 11/02/2026 Despacho em 11/02/2026
Secretaria - Providenciado em: ____/____/____ Ofício nº ______/______

Raul Nascimento de Oliveira - 1º Secretário Matheus Alves de Campos - Presidente

AO NOBRE PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRADÓPOLIS:
Nos termos do Regimento Interno desta Casa Legislativa,  INDICA  ao Poder Executivo

Municipal,  por meio da Secretaria competente,  a instalação de placa informativa com os
dizeres “Proibido Jogar Lixo” na praça localizada na Rua Maria Lucas de Souza, bairro
Jardim Miriam.

JUSTIFICATIVA:
A presente indicação tem como finalidade coibir o descarte irregular de resíduos sólidos na

praça situada na Rua Maria Lucas de Souza, promovendo a preservação do espaço público, a
melhoria da limpeza urbana e o bem-estar da população que utiliza o local para lazer e convivência.

A instalação de sinalização adequada possui caráter educativo e preventivo, contribuindo
para a conscientização ambiental da comunidade, além de auxiliar o Poder Público na manutenção
da ordem, higiene e conservação dos espaços públicos.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal a adoção das providências
necessárias  para  a  instalação da  referida  placa,  considerando a  importância  do  local  para  a
coletividade.

Plenário José de Cayres, em 04 de Fevereiro de 2026

Zilda Ornellas de Almeida Ramos
Zilda Ornellas (PSD) - Autor
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